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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N' 1.463 DE 29 DE AGOSTO DE 2019

"Altera a Lei Complementar n" 01/2019, que dispõe sobre a reforma
administrativa da Câmara Municipal de Seta Azul, com criação do
cargo de provimento efetivo de contador e dá outras providências".

AUGUSTO FRASSETTO NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA AZAL, CO-
marca de Cravinhos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o. Acrescenta o art. 5o - A, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5" - A. Fica criado 01 (um) cargo público de provimento efetivo de Conta'
dor.

AÍt- 2o. Altera o inciso IV do art. 1 1, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 11 (...)
IV - Assessoria Técnica Administrativa e Contabilidade;

Art. 3o. Acrescenta o art. 18 - A, que passa vigorar com a seguinte redação:

Art. 18 - A. Ao Contador compete:

I - classificar documentos segundo o plano de contas e registrar dados em pla-
nilhas e/ou fichas de lançamentos contábeis;
II - digitar dados e informações, depreciar bens, efetuar lançamentos contábeis
e escriturar os livros fiscais e auxiliares;
III * levantar informações e contabilizar valores referentes à folha de paga-
mento e encargos trabalhistas e previdenciários;
IV - preencher guias de recolhimento e outros formulários;
V - elaborar demonstrações financeirasl
VI - veriÍicar â consistência das contasl
\rII - elaborar balancetes de verificação e relatórios gerenciais;
VIII- executar os serviços de registro de operações, atendendo às necessidades
administrativas e exigências legais;
IX - organaar e processar a contabilização de documentos;
X - executar a classificação de despesas, examinando sua natureza para apro-
priar custos de bens e serviços;
XI - executar as funções relacionadas à área de Recursos Humanos;
XII - exercer outras atividades correlatas e executar as ordens do Presidente da
Câmara.

Art. 4o. Acrescenta o inciso VI no parágrafo 2o do art.l9, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
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Aft. re (...)
Parágrafo 2. (...)
VI * Contador.

Art' 5o' Acrescenta inciso IV ao art.20 da LC 0l/201g,que passa a vigorar com a seguinteredação:

ArL20. (...0
IV - Contador - ,,CpE" _ RS 2.g00r00

Art. 6o. Acrescenta ao Anexo I - Requisitos para os cargos públicos:

Denominação: Contador
Requisitos Mínimos: Curso Superior em Contabilidade ou registro no conselho
Regional de Contabitidade.

Art' 70. Altera o art.26, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art' 26' A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais parâ cargoem comissão e cargos efetivos, exceto o de Procurador Jurídico q,r" i".e jornada
de 20 (vinte) horas semanais e o de Contador que terá jornada de 30 (trinta)
horas semanais.

AÍt. 8o. Esta Lei complementar entra em vigor na datade sua publicação.

Art' 9o' Revogam-se as disposições em contrár'io da Lei Complementar n. 0l/2[lg.

Serra Azul ,29 de agosto


